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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 041701/2019 
 
O Exma. Srta. Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes, Ordenador de 
Despesas da Prefeitura Municipal de Luís Gomes - RN, vem no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, e considerando o que consta do 
presente Processo Administrativo, face as justificativas apresentadas, 
RATIFICAR a Declaração de Inexigibilidade de Licitação para a 
contratação direta dos serviços de produção e apresentação de show 
artístico da BANDA FORRÓ DA MÍDIA, no Centro da Cidade no dia 21 
de abril de 2019, por ocasião das festividades alusivas ao IV Festival 
de Caboclos e Malhação do Judas da Cidade de Luís Gomes/RN, em 
favor da empresa J HUDSON DE ALMEIDA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Jurídica sob o Nº. 30.616.352/0001-37, Com sede na Rua 
Francisco Nunes, Nº 23, Casa A, na cidade de Severiano Melo/RN. 
Com valor total de R$ 3.150,00 (Três Mil, Cento e Cinquenta Reais), a 
ser pago em uma única parcela, através de transferência bancária 
mediante apresentação das faturas correspondente ao evento que será 
realizado no dia 21 de abril de 2019 na praça pública localizada no 
Centro de Luís Gomes - RN, determinando, outrossim, que se proceda 
a publicação do devido extrato desta Ratificação e proceda com as 
seguintes providencias: 
Encaminhe-se ao Setor Contábil e financeiro para as providências 
cabíveis.  
Encaminhe-se a Secretaria Solicitante para notificação do artista 
supracitado para celebração do Contrato.  
Ciência aos interessados.  
Publique-se.  
 
Luís Gomes - RN, 17 de abril de 2019. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 041701/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041701/2019 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADO:    J HUDSON DE ALMEIDA  
CNPJ  Nº. 30.616.352/0001-37 
 
OBJETIVO: Contratação direta da empresa J HUDSON DE ALMEIDA 
para produção e apresentação de show artístico da BANDA FORRÓ 
DA MÍDIA, em praça pública no dia 21 de abril de 2019, por ocasião das 
festividades alusivas ao IV Festival de Caboclos e Malhação do Judas 
da Cidade de Luís Gomes/RN, com recursos próprios consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, de conformidade 
com as especificações e condições descritas no Termo de Referencia 
em anexo. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 
no art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com 

suas alterações posteriores e demais dispositivos legais pertinentes a 
matéria. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.150,00 (Três Mil, Cento e 
Cinquenta Reais), a ser pago em uma única parcela, através de 
transferência bancária, quando devidamente comprovada a execução 
dos serviços relacionados ao evento que será realizado no dia 21 de 
abril de 2019, mediante apresentação das notas fiscais/faturas e/ou 
recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2019 – 
02.01.13.392.110101.2003.2033 – APOIO A FESTAS TRADICIONAIS; 
02.05.13.392.110101.1010.2054  -  MANUT. DAS ATIVIDADES 
ARTISTICAS E CULTURAIS; ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA- FONTE 100. Nos termos da legislação vigente. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor na data de 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial do 
município e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA – 17 de abril de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - PREFEITA MUNICIPAL 
J HUDSON DE ALMEIDA  - CONTRATADO. 

 
CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DO 
CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE Nº 041701/2019 
 
Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o extrato referente ao contrato, 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES e a 
empresa J HUDSON DE ALMEIDA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Jurídica sob o Nº. 30.616.352/0001-37, Com sede na Rua Francisco 
Nunes, Nº 23, Casa A, na cidade de Severiano Melo/RN, proveniente 
do processo administrativo para contratação dos serviços de produção 
e apresentação de show artístico da BANDA FORRÓ DA MÍDIA, no 
Centro da Cidade no dia 21 de abril de 2019, por ocasião das 
festividades alusivas ao IV Festival de Caboclos e Malhação do Judas 
da Cidade de Luís Gomes/RN, de forma direta por Inexigibilidade de 
Licitação nº 041701/2019. 
 
Luís Gomes - RN, 17 de abril de 2019. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.03.18.016.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.03.18.016 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    STRADA COMÉRCIO DE VEÍCULO LTDA 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação de 
empresa especializada para fornecimento de veículo tipo pick-up 
cabine dupla 4x4 diesel zero km, a fim de atender demanda específica 
da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos da 
proposta nº 12268.029000/1180-04-MS - Bloco de Investimento, 
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consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2019, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no termo de 
referência, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.03.18.016, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 128.000,00 (Cento e Vinte e 
Oito Mil Reais), que deverá ser pago em parcelas de acordo com a 
execução dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.09.10.301.1008.1183 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE – 211.000000, FICHA Nº 611 - R$ 
100.000,00; VALORES QUE FOI SUPLANTADOS POR ANULAÇÃO 
NA ATIVIDADE 02.09.10.301.1008.1100 – FUNDO A FUNDO/SAUDE 
– PBAV/SAUDE DA FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 
FONTE – 214.000000, FICHA Nº 568 - R$ 23.000,00 ATRAVÉS DO 
DECRETO Nº 187/2019-GP E 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE – 
001.000000, consoante as disposições da Lei Municipal nº 421/2018.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 22 de Abril de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Eliza Karol Morais Caldo – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.03.15.015.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.03.15.015 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO AURIAN RIBEIRO - ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A escolha de 
empresa especializada para execução fracionada dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores 
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, com o 
necessário fornecimento de peças e acessórios de reposição originais, 
genuínos ou similares, com recursos próprios e de convênios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no termo de 
referência, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.03.15.015, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 254.330,00 (Duzentos e 
Cinquenta e Quatro Mil, Trezentos e Trinta Reais) sendo R$ 97.250,00 
(Noventa e Sete Mil, Duzentos e Cinquenta Reais) para os itens 01, 02 
e 03 do Lote I e 157.080,00 (Cento e Cinquenta e Sete Mil e Oitenta 
Reais), para os itens 01, 02 e 03 do Lote II, com percentual de desconto 
na ordem de 13%, a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1022 - FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. 

FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
123.000000; 02.05.12.361.1002.1022 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
123.000000; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A FUNDO/FNDE – 
SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
– 120.000000; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A FUNDO/FNDE – 
SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 120.000000; 
02.05.12.361.1002.1027 - CONVÊNIO SEEC. RN/PMLG. TRANSP. DO 
ESCOLAR “TERMO DE ADESÃO Nº 79/2016” - ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 111.000000; 02.05.12.361.1002.1027 
- CONVÊNIO SEEC. RN/PMLG. TRANSP. DO ESCOLAR “TERMO DE 
ADESÃO Nº 79/2016” - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 111.000000; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
– 111.000000; 02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE 
DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
111.000000; 02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE 
DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.16 – MATERIAL DE CONSUMO – PEÇAS/MANUTENÇÃO - 
FONTE – 111.000000; 02.06.12.361.1002.2016 - MANUTENÇÃO 
ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 113.000000; 02.06.12.361.1002.2016 
- MANUTENÇÃO ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 – MATERIAL DE CONSUMO 
- DIVERSOS - FONTE – 113.000000; 02.04.20.606.2003.2008 - 
MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAGRI - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.04.20.606.2003.2008 
- MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAGRI - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS – 
FONTE Nº 001.000000; 02.04.20.606.1007.2039 – ASSISTÊNCIA A 
AGRICULTORES E MEEIROS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.04.26.782.1005.2038 – 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.08.10.301.1008.2024 
- MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.08.10.301.1008.2024 - 
MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIÇOS DE 
SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
211.00000; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE 
SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
211.000000; 02.09.10.301.1008.1099 – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – 
PABF/PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214.000000; 02.11.08.244.2003.2029 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE 
DA SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA 
- ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO 
- DIVERSOS - FONTE – 001.000000; 02.11.08.244.1001.1160 – 
FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
311.000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE – 
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.010.15.452.1003.2.044 – 
MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.010.15.452.1003.2.027 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 
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3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.010.15.452.1003.2.027 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.000000, consoantes as disposições da Lei Municipal nº 421/2018.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 22 de Abril de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisco Aurian Ribeira -  CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.03.15.015.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.03.15.015 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    UNIVERSAL TRATORES COMERCIO DE PEÇAS & 
SERVIÇOS EIRELI 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A escolha de 
empresa especializada para execução fracionada dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores 
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, com o 
necessário fornecimento de peças e acessórios de reposição originais, 
genuínos ou similares, com recursos próprios e de convênios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no termo de 
referência, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.03.15.015, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ R$ 239.740,00 (Duzentos e 
Trinta e Nove Mil, Setecentos e Quarenta Centavos) sendo R$ 
96.140,00 (Noventa e Seis Mil, Cento e Quarenta Reais) para os itens 
04 e 05 do Lote I e R$ 143.600,00 (Cento e Quarenta e Três Mil e 
Seiscentos Reais), para os itens 04 E 05 do Lote II, com percentual de 
desconto na ordem de 13%, a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes,  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1022 - FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
123.000000; 02.05.12.361.1002.1022 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
123.000000; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A FUNDO/FNDE – 
SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
– 120.000000; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A FUNDO/FNDE – 
SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 120.000000; 
02.05.12.361.1002.1027 - CONVÊNIO SEEC. RN/PMLG. TRANSP. DO 
ESCOLAR “TERMO DE ADESÃO Nº 79/2016” - ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 111.000000; 02.05.12.361.1002.1027 
- CONVÊNIO SEEC. RN/PMLG. TRANSP. DO ESCOLAR “TERMO DE 
ADESÃO Nº 79/2016” - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 111.000000; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
– 111.000000; 02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE 
DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
111.000000; 02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE 
DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.16 – MATERIAL DE CONSUMO – PEÇAS/MANUTENÇÃO - 
FONTE – 111.000000; 02.06.12.361.1002.2016 - MANUTENÇÃO 
ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 113.000000; 02.06.12.361.1002.2016 
- MANUTENÇÃO ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 – MATERIAL DE CONSUMO 
- DIVERSOS - FONTE – 113.000000; 02.04.20.606.2003.2008 - 
MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAGRI - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.04.20.606.2003.2008 
- MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAGRI - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS – 
FONTE Nº 001.000000; 02.04.20.606.1007.2039 – ASSISTÊNCIA A 
AGRICULTORES E MEEIROS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.04.26.782.1005.2038 – 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.08.10.301.1008.2024 
- MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.08.10.301.1008.2024 - 
MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIÇOS DE 
SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
211.00000; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE 
SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
211.000000; 02.09.10.301.1008.1099 – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – 
PABF/PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214.000000; 02.11.08.244.2003.2029 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE 
DA SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA 
- ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO 
- DIVERSOS - FONTE – 001.000000; 02.11.08.244.1001.1160 – 
FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
311.000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE – 
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.010.15.452.1003.2.044 – 
MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.010.15.452.1003.2.027 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.010.15.452.1003.2.027 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.000000, consoantes as disposições da Lei Municipal nº 421/2018.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 22 de Abril de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Luzenildo Roberto dos Santos -  CONTRATADA 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

Sem matéria para esta edição. 
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

EXPEDIENTE 
  
Prefeitura Municipal de Luís Gomes 
Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 – 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal de Administração 
 
Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário 
 
Endereço Eletrônico 
www.luisgomes.rn.gov.br/jornaloficial 
 
E-mail 
doluisgomes@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


